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da CLT e legislação complementar, na área de Engenharia de 
Alimentos, subárea de conhecimento de Sustentabilidade e Meio 
Ambiente na Indústria Alimentícia e no conjunto de disciplinas 
“Gestão de Empresas”, “Tratamento de Efluentes Industriais” 
e “Resíduos Industriais, Sustentabilidade e Economia Circular”, 
junto ao Departamento de Engenharia e Tecnologia de Alimen-
tos do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.686,58 (dois 

mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) 
correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), por meio de depósito bancário, 
transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-
5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave 
PIX), no período das 09:00 horas do dia 28/11/2024 às 17:00 
horas do dia 12/12/2024, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Doutor na área de Engenharia 
de Alimentos, Engenharia Química, Tecnologia de Alimentos 
ou área correlata. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra o conjunto 
de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor na área de Engenharia 
de Alimentos, Engenharia Química, Tecnologia de Alimentos ou 
área correlata ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a 
apresentação do título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de transferência, depósito bancário ou PIX 
o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Processo 1292/2024-FCT)
ANEXO I – PROGRAMA DO CONCURSO E BIBLIOGRAFIA
PROGRAMA DO CONCURSO
1. Propriedades Mecânicas dos Materiais
2. Estruturas Isostáticas: esforços internos e linhas de 

estado
3. Fontes de energia: renováveis e não renováveis
4. Energia e infraestrutura para o desenvolvimento sus-

tentável
5. Força e campo magnético
BIBLIOGRAFIA
DEWOLF, John T. et al. Mecânica dos Materiais. McGraw 

Hill Brasil, 2021.
HALLIDAY, David. Fundamentos de Física: Eletromagnetis-

mo. v.3. Grupo Gen-LTC, 2000.
HIBBELER, Russell Charles; SILVA JÚNIOR, Joaquim Pinheiro 

Nunes da. Resistência dos Materiais. 5. ed. SÃO PAULO: Pearson 
Prentice Hall, 2004.

PASSEROTTI, Denis. O fomento à produção de energia 
renovável e os instrumentos financeiros de preservação do meio 
ambiente. Editora Dialética, 2022.

REIS, Lineu Belico dos; FADIGAS, Eliane Aparecida Faria 
Amaral; CARVALHO, Claudio Elias. Energia, recursos naturais e a 
prática do desenvolvimento sustentável. 2005.

VECCHIA, R. O Meio Ambiente e as Energias Renováveis. 
Manole, 2010.

YOUNG, Hugh D., FREEDMAN, Roger A. Sears e Zemansky - 
FÍSICA III: Eletromagnetismo. 14 ed. 2015.

CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 329/2024-CSJRP - PROC. Nº 1086/2024-CSJRP – 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

249/2024-RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações poste-
riores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emer-
gencial, para atender excepcional interesse público, no período 
relativo ao ano letivo de 2025, e pelo prazo máximo de 10 (dez) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 

§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 
pelos membros externos da Comissão Examinadora ocorrerão 
nas mesmas condições oferecidas aos membros internos na 
forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identi-
dade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmente ape-
nas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, desde que 
o candidato apresente o documento DIRETAMENTE do aplicativo 
(prints e fotos dos documentos não serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova Escrita – PESO 1
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Domínio do Conteúdo: 5,0
Clareza e Objetividade: 3,0
Organização e Adequação do Texto: 2,0
Total de Pontos: 10,0
11.2. Prova Didática – PESO 2
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Plano de aula: 1,0
Domínio do assunto na apresentação: 4,0
Tempo de duração da aula (40 a 60 min): 1,0
Didática utilizada:
- Desembaraço: 1,0
- Técnicas: 1,0
- Recurso: 1,0
- Organização: 1,0
Total de Pontos: 10,0
11.3. Análise de Curriculum Lattes documentado – PESO 1
i. Títulos (peso 2)
• Especialização 360 horas (na subárea: 1,0 / outras 

subáreas: 0,5)
• Mestrado (na subárea: 3,0 / outras subáreas: 1,5)
• Doutorado (na subárea: 4,0 / outras subáreas: 2,0)
ii. Experiência docente como responsável por disciplina 

(peso 2)
• Graduação (na subárea: 1,0 por ano / outras subáreas: 

0,5 por ano)
• Pós-graduação (na subárea: 2,0 por ano / outras subáreas: 

1,0 por ano)
• Estágio docente (0,25 por ano)
iii. Publicações na Área do Concurso (peso 1)
• Livros com ISBN (2,0 autoria / 1,0 coautoria por livro)
• Capítulos de livro (1,0 autoria / 0,5 coautoria por capítulo)
• Artigos em revistas indexadas (1,0 por artigo se 1º autor / 

0,75 por artigo se 2º autor / 0,5 para os demais)
• Artigos completos em congressos (0,25 por artigo se 1º 

autor / 0,15 por artigo se 2º autor ou demais)
• Resumos em Congressos (0,1 por resumo)
iv. Palestras/Conferências/Seminários Ministrados (peso 1)
• Palestras e conferências (0,5 por palestra)
• Mesas-redondas (0,5 por mesa redonda)
• Minicursos / cursos de curta duração (0,5 por minicurso 

/ curso)
v. Participação em Projetos de Extensão e/ou de Divulgação 

Científica (peso 1)
• 1,0 por projeto
vi. Pós-doutorado (peso 1)
• 1,0 por ano
A nota final da Prova de Análise do Currículo Lattes Docu-

mentado será obtida da
seguinte forma:
1) Em cada item (algarismo romano minúsculo), somatória 

da pontuação obtida nos
subitens conforme o respectivo peso no subitem.
2) A somatória dos valores obtidos em todos os itens, mul-

tiplicada pelo respectivo peso
do item, será dividida pelo total de pesos (8).
3) As notas serão normalizadas a partir da pontuação mais 

elevada (por regra de três).
4) Considera-se subárea: Física ou Ciência dos Materiais
NOTA FINAL: será a média ponderada da média das notas 

atribuídas pelos examinadores na Prova Escrita; da média das 
notas atribuídas pelos examinadores da Prova Didática e da nota 
atribuída pelos examinadores na Análise do Currículo Lattes 
Documentado, a saber:

NF = (MPE x 1 + MPD x 2 + NACLD x 1) / 4 sendo:
NF = Nota final
MPE = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Escrita
MPD = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Didática
NACLD = Nota atribuída pelos examinadores na Análise de 

Currículo Lattes Documentado
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na Prova Didática;
12.3.3. maior média na Prova Escrita;
12.3.4. maior nota na Prova de Análise do Currículo Lattes 

Documentado.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório; sobre tema 

a ser sorteado, conforme programa do concurso constante no 
anexo I deste edital, com duração máxima de 180 minutos, 
sendo 60 minutos para consulta, imediatamente após o sorteio 
do ponto e até 120 minutos para redação.

OBS: O ponto sorteado para a prova escrita será descartado 
como ponto para a prova didática.

10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 
o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório; que cons-
tará de aula teórica, em nível de graduação, com duração de no 
mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre tema a ser 
sorteado, conforme programa do concurso constante no anexo 
I deste edital.

10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 
caráter classificatório. Será considerada a produção dos últimos 
5 anos (a partir de 2020), quando serão analisadas as ativida-
des de formação, didáticas e científicas, com maior relevância 
para as atividades relacionadas ao conjunto de disciplinas do 
concurso.

10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 329/2024-CSJRP - PROC. Nº 1086/2024-CSJRP – 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

249/2024-RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações poste-
riores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emer-
gencial, para atender excepcional interesse público, no período gencial, para atender excepcional interesse público, no período 
relativo ao ano letivo de 2025, e pelo prazo máximo de 10 (dez) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
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14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Fundamentos da estrutura organizacional de empresas.
2. Planejamento e controle de produção (gestão da capa-

cidade física, estoque e cadeia de suprimento, gestão de 
estoques).

3. Desenho universal para permitir a elaboração de projetos 
adequados à diversidade humana.

4. Introdução: impactos de uma indústria de alimentos 
sobre o meio ambiente; planejamento e reutilização da água; o 
papel da CETESB, legislação atual.

5. Análises físico-químicas das águas afluentes e efluentes 
de uma indústria de alimentos: cuidados com o laboratório; téc-
nicas de amostragem; diferentes análises comumente realizadas.

6. Tratamentos primários e auxiliares: calha Parshall e 
tanque de equalização, gradeamento, caixa de areia, caixa de 
gordura, decantadores e flotadores.

7. Tratamento secundário: Sistemas aeróbios.
8. Tratamento secundário: Sistemas anaeróbios.
9. Controle de resíduos sólidos e reutilização: ração animal, 

fonte de matérias-primas, subproduto, fonte de energia, dispo-
sição no solo.

10. Ações para um frigorífico com abate e com proces-
samento de produtos cárneos se enquadrar no conceito de 
desenvolvimento sustentável.
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(Proc. 1086/2024-CSJRP)
 EDITAL Nº 330/2024-CSJRP DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Biociência, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus 
de São José do Rio Preto da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, RETIFICA o edital nº 315/2024-CSJRP de Abertura das 
Inscrições no item a seguir:

onde constou:
“a) Formação/Titulação (máximo 3 pontos)
- Doutor em Educação, Educação em Ciências, Educação 

para a Ciência, Ensino de Física, Educação Científica e Tecnoló-
gica ou áreas afins - 3,00;

- Doutor em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso - 2,50;

- Doutorando em Educação, Educação em Ciências, Edu-
cação para a Ciência, Ensino de Física, Educação Científica e 
Tecnológica ou áreas afins - 2,00;

11.2.2. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos can-
didatos, com antecedência de 01 (uma) hora antes do início da 
prova. Os candidatos terão esse tempo de 01 (uma) hora, entre 
o sorteio e o início da prova, para realização de consultas e ano-
tações, não devendo se ausentar do local de prova. O candidato 
poderá fazer anotações exclusivamente em papel fornecido, 
identificado e rubricado previamente pela banca. Durante a 
prova estas anotações poderão ser utilizadas, sendo vedada a 
utilização de outros materiais, livros e outras anotações que não 
aquelas feitas nos papéis identificados pela banca, microcom-
putadores, computadores portáteis, smartphones ou quaisquer 
outros dispositivos eletrônicos.

11.2.2.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.2.3. Será atribuída à Prova escrita pontuação 0,00 
(zero) a 10,00 (dez) até a segunda casa decimal, sem arredon-
damentos.

11.2.4. Na Prova escrita serão avaliados os itens:
- Conteúdo (organização, coerência, clareza de ideias e 

desenvolvimento do tema, totalizando no máximo 7 pontos) e
- Linguagem (uso adequado da terminologia técnica, cla-

reza e precisão e correção gramatical, totalizando no máximo 
3 pontos).

11.3. Da Prova didática
11.3.1. Na Prova didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de planeja-
mento de aula, a apresentação do conteúdo e o conhecimento 
sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do assunto, 
conforme os seguintes critérios:

- Apresentação do plano de aula e comunicação dos obje-
tivos da aula – 0,50;

- Domínio de conteúdo e coerência bibliográfica – 4,00;
- Organização e uso adequado dos recursos didáticos – 

1,00;
- Coerência e clareza – 2,00;
- Adequação da aula ao nível de graduação – 1,50;
- Controle do tempo para exposição – 1,00.
11.3.2. A Prova didática terá duração mínima de 40 (qua-

renta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos e será realizada na 
forma de 01 (uma) aula pública sobre tema único para todos 
os candidatos, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste 
Edital, excluído o tema sorteado para a Prova escrita.

11.3.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora e na presença dos candidatos, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início previsto para a Prova didática.

11.3.3.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.3.3.2. A ordem de apresentação da Prova didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.3.3. Os candidatos deverão enviar a sua apresentação 
em até 24 (vinte e quatro) horas do sorteio para o endereço 
eletrônico fc.ferreira@unesp.br.

11.3.4. A Prova didática, realizada em sessão pública, sendo 
vedado aos candidatos assistir às provas uns dos outros.

11.3.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 (quarenta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 50 
(cinquenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova didática, conforme segue:

TEMPO INFERIOR A 40 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 6 pontos
TEMPO SUPERIOR A 50 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 6 pontos
11.3.5. Para a realização da Prova didática, será fornecido 

equipamento para projeção de apresentação de slides e lousa, 
ficando a cargo do candidato trazer mídia de armazenamento de 
arquivos (pendrives e similares).

11.3.6. Será atribuída à Prova didática pontuação de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez).

11.4. Da Análise de Curriculum Lattes documentado
11.4.1. Na Análise do Curriculum Lattes documentado será 

atribuída uma pontuação em uma escala de 0,00 (zero) a 10,00 
(dez), sendo avaliados os itens:

11.4.1.1. Titulação (máximo 3,5 pontos):
- Doutor na área de Engenharia de Alimentos, Engenharia 

Química ou Tecnologia de Alimentos – 3,5 pontos
- Doutor em área correlata – 2,5 pontos
11.4.1.2. Atividades científicas na área do concurso (máxi-

mo 2,5 pontos):
- Artigo publicado ou aceito em revista indexada de circula-

ção internacional – 1,0 ponto por artigo;
- Artigo publicado ou aceito em revista indexada de circula-

ção nacional - 0,5 pontos por artigo.
11.4.1.3. Atividades didáticas na área do concurso (máximo 

4 pontos):
- Experiência na Graduação nas disciplinas do concurso – 

1,0 por disciplina ministrada com o máximo de 4,0;
- Experiência na Graduação em outras disciplinas - 0,5 por 

disciplina ministrada com o máximo 2,5;
- Estágio em docência ou monitoria - 0,1 por semestre com 

o máximo 0,5.
11.4.2. Somente serão considerados, para efeito de pontu-

ação, os itens efetivamente comprovados no Curriculum Lattes 
documentado.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. obtiver maior média na Prova Didática;
12.3.3. obtiver a maior pontuação na Análise do Curriculum 

Lattes documentado.
12.3.4. mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 

anos;
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, no caso dos Câmpus Experimental, nas seguintes 
hipóteses:

13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado - DOE;

13.1.2. - do resultado final do concurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova Escrita, de caráter eliminatório;
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. Prova Didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise do Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.1. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1. Quando da publicação das médias finais, os 
candidatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala 
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) até a segunda casa decimal, sem 
arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita: Peso 1
- Prova Didática: Peso 2
- Análise de Curriculum Lattes documentado: Peso 1
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos 

os candidatos, terá a duração de 02 (duas) horas e versará sobre 
tema único, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste 
Edital, sendo vedada a identificação nominal do candidato na 
folha de respostas.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 28/11/2024 
às 23:59 horas do dia 02/12/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ (no 
campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 
04/12/2024 a partir das 09 horas e, no caso de indeferimento, o 
prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contan-
do a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
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30/10/24 Q6367 NEO CONSULTORIA E ADM. DE BENEFI 
 442,53 124/2019

30/10/24 Q6368 COMERCIAL HORTI.. FRANCISCO DONA LT 
3.241,13 20240360259

30/10/24 Q6369 VIAÇÃO PIRACICABANA S.A.  1.394,38 
20231772913

30/10/24 Q6370 AG.AGUAS DO EST. DE S PAULO-SP-AGUAS 
1.072,88 20240535945

31/10/24 Q7485 MAANAIM IND. E COM DE ALIMENTOS LT 
14.750,44 20240859649

31/10/24 Q7486 R. ZANDONA LTDA  5 . 7 4 8 , 1 0 
20240724684

31/10/24 Q7487 THIAGO MARQUES 36291014882 
 8.370,00 20240839922

31/10/24 Q7994 CIA ULTRAGAZ S/A  6 . 8 6 3 , 4 9 
20231397492

31/10/24 Q7995 ANGELO ALVES FERREIRA  4.960,00 
20241137666

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MAUÁ
 Extrato do Oitavo Termo de Aditamento de Contrato 

(Supressão e Acréscimo)
Processo: SPDOC: 1164170/2018 / SEDUC-PRC-2020/35505 / 

SEI 015.00034259/2023-81
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11/2018
Contrato: 02/2019
Objeto: Prestação de Serviços de preparo e distribuição de ali-

mentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias adequa-
das aos alunos regularmente matriculados na rede pública estadual

Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mauá
Contratada: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA.
CNPJ: 03.345.887/0001-48
Valor Total Mensal Estimado da Supressão: R$ 19.282,46
Valor Total Estimado da Supressão: R$ 42.421,41
Valor Total Mensal Estimado do Acréscimo: R$ 23.551,46
Valor Total Estimado do Acréscimo: R$ 51.813,22
Valor Total Mensal Estimado do Aditamento: R$ 308.212,61
Valor Total Estimado Atualizado do Contrato: R$ 8.750.962,16
Prazo: 2 Meses e 06 Dias
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Natureza da Despesa: 339039
PTRES: 080195
Fonte: 155050001
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: de 01/10/2024 a 06/12/2024
Parecer Referencial CJ/SEDUC nº 02/2024 de 22/01/2024
Informação DECON/CCONT: doc. SEI 0041389253 de 

30/09/2024
 Extrato do Sétimo Termo de Aditamento de Contrato 

(Supressão e Acréscimo)
Processo: SPDOC: 1164170/2018 / SEDUC-PRC-2020/44247 / 

SEI 015.00034642/2023-39
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11/2018
Contrato: 01/2019
Objeto: Prestação de Serviços de preparo e distribuição de ali-

mentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias adequa-
das aos alunos regularmente matriculados na rede pública estadual

Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mauá
Contratada: VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.599.283/0001-53
Valor Total Mensal Estimado da Supressão: R$ 56.503,22
Valor Total Estimado da Supressão: R$ 450.142,32
Valor Total Mensal Estimado do Acréscimo: R$ 52.464,20
Valor Total Estimado do Acréscimo: R$ 417.964,79
Valor Total Mensal Estimado do Aditamento: R$ 310.655,11
Valor Total Estimado Atualizado do Contrato: R$ 9.319.653,55
Prazo: 07 Meses e 29 Dias
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Natureza da Despesa: 339039
PTRES: 080195
Fonte: 155050001
Data da Assinatura: 27/03/2024
Vigência: de 01/04/2024 a 29/11/2024
Parecer Referencial CJ/SEDUC nº 02/2024 de 22/01/2024
Informação DECON/CCONT: doc. SEI 0022101736 de 

13/03/2024
Extrato do Oitavo Termo de Aditamento de Contrato (Supres-

são e Acréscimo)
Processo: SPDOC: 1164170/2018 / SEDUC-PRC-2020/44247 / 

SEI 015.00034642/2023-39
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11/2018
Contrato: 01/2019
Objeto: Prestação de Serviços de preparo e distribuição de ali-

mentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias adequa-
das aos alunos regularmente matriculados na rede pública estadual

Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mauá
Contratada: VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.599.283/0001-53
Valor Total Mensal Estimado da Supressão: R$ 25.020,00
Valor Total Estimado da Supressão: R$ 49.206,00
Valor Total Mensal Estimado do Acréscimo: R$ 20.800,34
Valor Total Estimado do Acréscimo: R$ 40.907,34
Valor Total Mensal Estimado do Aditamento: R$ 315.661,91
Valor Total Estimado Atualizado do Contrato: R$ 6.981.077,68
Prazo: 01 Mês e 29 Dias
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Natureza da Despesa: 339039
PTRES: 080195
Fonte: 155050001
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: de 01/10/2024 a 29/11/2024
Parecer Referencial CJ/SEDUC nº 02/2024 de 22/01/2024
Informação DECON/CCONT: doc. SEI 0041022922 de 

27/09/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES 
Extrato de Reajuste de Contrato 
Processo SEI Nº: 015.00432470/2023-65
Pregão Eletrônico Nº: 06/2023 
Contrato Nº: 002/2024 
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Jales 
Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual 

Contratada:- DFA – DELLA FATTORIA ALIMENTARE REFEI-
ÇÕES LTDA  

CNPJ:- 14.835.108/0001-09 
Data da Aplicação do Reajuste: 01/08/2024
Índice do Cadterc: 3,56% 
Período: Agosto/2023 até Agosto/2024 
Valor Mensal Anterior ao Reajuste: R$ 199.992,33
Valor Mensal Após Reajuste: R$ 207.112,05
Valor Total do Contrato: – R$ 6.213.361,71 (seis milhões, 

duzentos e treze mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta 
e um centavos) 

Vigência: 30 (trinta) meses de 05/02/2024 e término em 
04/08/2026. 

Programa de Trabalho:- 12368081561720000 
Fonte:- 155050001
Natureza de despesa:- 33903989 
PTRES:080195
UGR :- 080315 
UGO:- 080010 

Artigo 2º - As Atribuições do Gestor do contrato são aquelas 
definidas na legislação correlata, principalmente quanto a asse-
gurar a perfeita execução do contrato; registrar eventuais ocor-
rências, determinar a regularização das falhas, faltas ou defeitos 
e, ainda, comunicar ao superior hierárquico situações cujas 
decisões ou providências que extrapolem a sua competência.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

São Carlos, 6 de novembro de 2024
Dejair Rodrigues
Delegado Seccional de Polícia

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de OUTU-

BRO/2024, em cumprimento ao art. 2º da Lei Estadual 7.857/92 
de 22-05-1992,

respectivamente: data –ordem bancária - favorecida – valor 
eprocesso.

UGE 380149 – Penitenciária “Valentim Alves da Silva”.
DATA OB FORNECEDOR VALOR PROC
02/10/24 O4211 DENILSON DONIZETE FICHIO 1.443,84 20240360259
02/10/24 O4212 SUPREME COMERCIAL EIRELI 4.762,65 20240842982
02/10/24 O4213 RITA SANTANA FERREIRA ZANIBONI 1.186,92 20240740178
02/10/24 O4214 ESTER APARECIDA DOS SANTOS 2.547,20 20240740178
03/10/24 O4783 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008619
03/10/24 O4784 BRUNO EDUARDO DA SILVA  49,50 20240008619
03/10/24 O4785 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  178,21 20240008601
03/10/24 O4786 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008601
03/10/24 O4787 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008601
03/10/24 O4788 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  74,25 20240008601
03/10/24 O4789 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008601
03/10/24 O4790 ADILSON CESAR TEIXEIRA  99,00 20240008601
03/10/24 O4791 ALMIR SILVESTRE FERNANDES  49,50 20240008601
03/10/24 O4792 DENNER ALAN PEREZ SILVEIRO  49,50 20240008601
03/10/24 O4793 EDUARDO SANTOS DIAS CAMPOS  49,50 20240008601
03/10/24 O4794 EDUARDO SANTOS DIAS CAMPOS  49,50 20240008601
03/10/24 O4795 EDUARDO SANTOS DIAS CAMPOS  178,21 20240008601
03/10/24 O4796 FABIO DE JOSE ABREU  99,00 20240008601
03/10/24 O4797 JONAS VERGILIO BASTOS LEPRI  99,00 20240008601
03/10/24 O4798 JOSÉ CHRISTOFER DE SOUZA  99,00 20240008601
03/10/24 O4799 JOSE EDUARDO PEREIRA DA SILVA  148,51 20240008601
03/10/24 O4800 JURANDIYR FERREIRA PRATES JUNIOR  49,50 20240008601
03/10/24 O4801 LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA  99,00 20240008601
03/10/24 O4802 LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA  49,50 20240008601
03/10/24 O4803 LUIS FERNANDO AMARO ALVES  49,50 20240008601
03/10/24 O4804 LUIS FERNANDO AMARO ALVES  74,25 20240008601
03/10/24 O4805 MARCELO MARTINS  148,51 20240008601
03/10/24 O4806 MARCIO DA SILVA RODRIGUES ROCHA  49,50 20240008601
03/10/24 O4807 MARCOS ANTONIO DE SOUZA  74,25 20240008601
03/10/24 O4808 RODRIGO PEDRO SANTONI  49,50 20240008601
03/10/24 O4809 SIDNEI APARECIDO FERRARI  99,00 20240008601
03/10/24 O4810 SIDNEI APARECIDO FERRARI  49,50 20240008601
03/10/24 O4811 WALTER GUIDONI SILVA  99,00 20240008601
03/10/24 O4812 WALTER GUIDONI SILVA  49,50 20240008601
03/10/24 O5238 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO LTDA EPP 4.060,68 20240346349
03/10/24 O5239 SANDRA CRISTINA B. GIBERTONI LTDA 1.570,50 20240364679
03/10/24 O5240 APARECIDO ROBERTO X. DE OLIVEIRA 8.141,52 20240360259
03/10/24 O5241 RD PAPEIS & EPI LTDA 9.265,46 20240812651
03/10/24 O5242 CIA ULTRAGAZ S/A 6.395,91 20231397492
04/10/24 O5707 IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO LTDA EPP  40,61 20240346349
07/10/24 O7177 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - ME  16.386,08 20240364679
08/10/24 O9013 PREF. MUN. DE ALVARO DE CARVALHO  16,78 20230408958
08/10/24 O9014 PREF. MUN. DE ALVARO DE CARVALHO  16,43 20230408958
09/10/24 O9345 CELIA ZANIBONI CASU 1.247,40 20240740178
09/10/24 O9346 ESTER APARECIDA DOS SANTOS 2.547,20 20240740178
09/10/24 O9347 CIA ULTRAGAZ S/A 4.804,44 20231397492
10/1024 P0539 R. ZANDONA LTDA 1.048,10 20240724684
10/1024 P0540 R. ZANDONA LTDA 4.700,00 20240724684
10/10/24 P0541  ANGELO H. DE ALBUQUERQUE MOREIRA  410,65 20240740178
10/10/24 P1465 COM. PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL  57.527,07 20220000337
10/10/24  P1466 ANGELO ALVES FERREIRA  600,00 20241057707
10/10/24 P1467 LEANDRO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  897,00 20241060186
11/10/24 P1887 GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES 1.271,73 20231772441
11/10/24 P1888 THIAGO MARQUES 36291014882 8.370,00 20240839922
11/10/24 P2892 TELEFONICA BRASIL S.A. 1.751,68 20220749766
14/10/24 P3351 R. ZANDONA LTDA 2.820,00 20240724684
14/10/24 P3352 RODRIGO PAPILE LANEZA - ME 6.942,00 20240724684
14/10/24 P3353 L.V. ALIMENTOS COM. DE CARNES E DERIV  43.894,57 20240839922
15/10/24 P4795 NEO CONS. E ADM. DE BENEFICIOS  782,22 124/2019
15/10/24 P4796 ROBERVAL B. SOARES - MAT DE CONST.  338,70 20240842982
15/10/24 P4797 NEO CONS. E ADM. DE BENEFICIOS  634,72 124/2019
15/10/24 P4798 NEO CONS. E ADM. DE BENEFICIOS  38,72 124/2019
16/10/24 P5612 PAVAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 2.252,34 20240721593
16/10/24 P5613 HELENA PACHECO SIMPLICIO 1.247,40 20240740178
16/10/24 P5614 ESTER APARECIDA DOS SANTOS 2.547,20 20240740178
16/10/24 P5615 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008619
16/10/24 P5616 ELIS REGINA RUSSO  229,13 20240008619
16/10/24 P5617 ADELMO VALDEVINO FERNANDES  49,50 20240008619
16/10/24 P5618 ADILSON CESAR TEIXEIRA  49,50 20240008619
16/10/24 P5619 JOSE EDUARDO PEREIRA DA SILVA  49,50 20240008619
16/10/24 P5620 LUIZ CARLOS GUILHERME  49,50 20240008619
16/10/24 P5621 MARCIO CICERO FRANCISCO  49,50 20240008619
16/10/24 P5622  RENATO YASUNAGA  49,50  20240008619
16/10/24 P5623  WILLIAM GONÇALVES DIAS  49,50  20240008619
17/10/24 P6594  R. ZANDONA LTDA  5.748,10  20240724684
17/1024 P6595  ANGELO H. DE ALBUQUERQUE MOREIRA  980,91  20240740178
17/10/24 P6596 CIA ULTRAGAZ S/A 6.091,35 20231397492
17/10/24 P7698 EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAF  36,10 277/2021
18/10/24 P8309 FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI 2.910,00 20240859649
21/10/24 P9108 R. ZANDONA LTDA 5.748,10 20240724684
21/10/24 P9109 ALGARI FATIMA DE OLIVEIRA BRAZ 7.012,98 20240721593
21/10/24 P9110 ALTERNATIVE LTDA ME  10.082,54 20240859649
21/10/24 P9111 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA 4.240,03 20240721593
21/10/24 P9611 LEANDRO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  720,00 20241095717
22/10/24 Q1180 IMPORTINVEST IMP. E COMERCIO LTDA  782,04 20230408958
22/10/24 Q1181 IMPORTINVEST IMP. E COMERCIO LTDA  765,78 20230408958
22/10/24 Q1713 LEANDRO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  5.476,00 20241104951
23/10/24 Q2094 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME 6.746,46 20240721593
23/10/24 Q2095 ATACADO TRES MENINAS LTDA  648,13 20240859649
23/10/24 Q2096 ESTER APARECIDA DOS SANTOS 2.547,20 20240740178
23/10/24 Q2097 CIA ULTRAGAZ S/A 5.031,79 20231397492
24/10/24 P9108 R. ZANDONA LTDA 5.748,10 20240724684
25/10/24 Q4433 MATHEUS GABRIEL P. CUSTODIO LTDA  426,22 20240721593
25/10/24 Q4434 F. PEREIRA ALIMENTOS  13.157,79 20240839922
25/10/24 Q4435  DS COMERCIO DE MERC. ALIM.LTDA ME  8.400,00  20240859649
25/10/24 Q4436  CEREALISTA VIEIRA ALIMENTOS LTDA  3.827,51  20240859649
28/10/24 Q5205  IRMÃOS ZANDONÁ LATICINIO LTDA EPP  5.798,65  20240346349
28/10/24 Q5206  ROBERTO CARLOS GRILLO ME  721,44  20240859649
28/10/24 Q5207  MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA  19.852,44  20240859649
28/10/24 Q5208 PAVAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  2.252,34  20240721593
28/10/24 Q5209  J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME  16.823,66  0240721593
28/10/24 Q5210  R. ZANDONA LTDA  5.748,10  20240724684
28/10/24 Q5211  KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME  6.476,80  20240721593
29/10/24 Q5981  BRUNO EDUARDO DA SILVA  5.513,60  20241130951
30/10/24 Q6366  ESTER APARECIDA DOS SANTOS  2.547,20  20240740178

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Caroline Maria Barbosa do Amaral 
RG 48*****42, classificado(a) em 02º lugar no processo seleti-
vo de pessoal, realizado por essa fundação na função de Auxiliar 
de Cozinha (0200/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar do recebimento desta, no setor de Recursos 
Humanos desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Bruna de Almeida Barros Oliveira RG 
45*****88, classificado(a) em 04º lugar no processo seletivo 
de pessoal, realizado por essa fundação na função de Auxiliar 
de Cozinha (0200/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar do recebimento desta, no setor de Recursos 
Humanos desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 Relação de Compras

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos
 5ª APOSTILA DO ORDENADOR DE DESPESAS
Processo nº 062/2019
Pregão Eletrônico nº 002/2019
Contrato nº 002/2019
SEI 058.00004496/2023-93
Assunto: Reajuste de preços em contrato de prestação de 

“serviço de impressão e reprografia corporativa por meio de out-
sourcing” para a Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos/SP 
e unidades circunscricionadas.

Contratante: O Estado de São Paulo – Secretaria da Segu-
rança Pública - Delegacia Seccional de Policia de São Carlos-SP.

Contratada: PLATINUM CONSULTORIA E E-COMMERCE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.684.724/0001-40

O Dr. Dejair Rodrigues, DD. Delegado Seccional de Polícia 
de São Carlos/SP em exercício, no uso das atribuições legais, 
CONCEDE REAJUSTE à empresa PLATINUM CONSULTORIA E 
E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.684.724/0001-
40 com sede na rua: localizada na rua: Amélia de Oliveira Ros-
seto, nº201, Parque das Figueiras, na cidade de Ribeirão Preto/
SP, contratada para execução da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO CORPORATIVA POR MEIO DE OUTSOURCING cuja 
prestação mensal a partir de 01 de setembro de 2024, passa 
a ser de R$ 12.045,72 (doze mil e quarenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos), considerando que fora divulgado pelo 
CADTERC, o índice de 3,37% (três inteiros e trinta e sete centé-
simos) para reajuste aos contratos com aplicação no acumulado 
do período de agosto/2023 a julho/2024 (dissídio da categoria). 
Não houve acordo bilateral entre a administração pública e a 
contratada, para aplicação de índice menor do que o publicado, 
para o período compreendido entre agosto/2023 a julho/2024, 
conforme Ata de Renegociação juntada neste processo. O reajus-
te está sendo concedido em cumprimento ao disposto na Cláu-
sula 7ª (sétima) do Contrato nº 02/2019. Justifica-se a concessão 
a partir de 01 de setembro de 2024, mês de início da prestação 
dos serviços, tomando-se por base os valores referenciais utili-
zados no instrumento convocatório, a saber, agosto, diante do 
contido na Cláusula 7ª, como o mês da aplicação do índice, onde 
consta que “A periodicidade anual do reajuste será contada a 
partir da data de referência de preços: agosto/2019”. Definindo-
-se os novos valores, inclusive aqueles devidos retroativamente, 
conforme Despacho anterior, deverão ter sua aplicabilidade 
a partir de 01.09.2024. Estes onerarão esta UGE 180296 no 
Programa de Trabalho 06.181.1801.4989.0000 – Administração 
Geral da Policia Civil, no sub elemento 339039- item 15 – PTRES 
180205, reajustando-se o valor mensal do contrato dos atuais 
R$ 11.653,01 (onze mil seiscentos e cinquenta e três reais e um 
centavo) para R$ 12.045,72 (doze mil e quarenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos), a partir de 01/09/2024. Dê-se ciência 
à parte interessada, promovendo-se a publicação desta apostila 
no Diário Oficial do Estado, juntando-se cópia aos autos.

Data da celebração: 17/10/2024.
Crédito orçamentário: elemento de despesa 339039-15/

Programa de Trabalho: 06.181.1801.4989000
Prazo de vigência: 01/09/2024 à 01/09/2025.
 DEINTER 3 RIBEIRÃO PRETO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE SÃO CARLOS SP
Portaria DSPSC nº 29/2024, de 06/11/2024.
“Designa, retroagindo de 01/08/2024 a 30/11/2024, o 

Gestor que exerceu a fiscalização do contrato celebrado entre 
o Estado de São Paulo, por intermédio desta Delegacia Seccio-
nal de Polícia de São Carlos e a EMPRESA MARCEL MESSIAS 
DOS SANTOS INFORMÁTICA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.684.724/0001-40, com sede na Rua Amelia de Oliveira Rosse-
to, nº 201, Parque das Figueiras, na cidade de Ribeirão Preto/SP, 
CEP 14.065-690, visando a prestação de serviços de impressão 
corporativa na Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos, 
Distritos Policiais e Especializadas desta cidade e ainda para 
as Delegacias de Policia de Ibaté, Ribeirão Bonito, Descalvado, 
Porto Ferreira e Santa Rita do Passa Quatro”.

O Doutor Dejair Rodrigues, Delegado Seccional de Policia de 
São Carlos/SP: Considerando que é dever da Administração man-
ter a fiel observância aos princípios constitucionais insculpidos 
no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, e artigo 
37 da Constituição Federal;

Considerando os termos no Contrato nº 02/2019, Processo 
62/2019, SEI 058.00004496/2023-93, celebrado entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Delegacia Seccional de Polícia 
de São Carlos e EMPRESA MARCEL MESSIAS DOS SANTOS 
INFORMÁTICA ME;

Considerando a necessidade de manter rigoroso controle e 
fiscalização sobre tal atividade e aprimorar os instrumentos de 
gestão pública administrativa, resolve:

Artigo 1º. Designou, nos termos no item 4.1 da Cláusula 
quarta do Contrato nº 02/2019 o Senhor Allan Rodrigo Antonio, 
Escrivão de Polícia desta Delegacia Seccional de Policia, para 
atuar como gestor do contrato referido, retroativamente, no 
período de 01/08/2024 a 31/11/2024;

- Doutorando em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso - 1,50;

- Mestre em Educação, Educação em Ciências, Educação 
para a Ciência, Ensino de Física, Educação Científica e Tecnoló-
gica ou áreas afins - 1,00;

- Mestre em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso – 0,50.”

leia-se:
“a) Formação/Titulação (máximo 3 pontos)
- Doutor em Educação, Educação em Ciências, Educação 

para a Ciência, Ensino de Física ou Educação Científica e Tec-
nológica - 3,00;

- Doutor em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso - 2,50;

- Doutorando em Educação, Educação em Ciências, Educa-
ção para a Ciência, Ensino de Física ou Educação Científica e 
Tecnológica - 2,00;

- Doutorando em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso - 1,50;

- Mestre em Educação, Educação em Ciências, Educação 
para a Ciência, Ensino de Física ou Educação Científica e Tec-
nológica - 1,00;

- Mestre em áreas afins aos conteúdos ministrados nas 
disciplinas do concurso – 0,50.”

Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
(Proc. 1039/2024-CSJRP)

 CAMPUS DE TUPÃ
 EDITAL Nº 85/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 54/2023)
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos os 
candidatos abaixo relacionados, para o emprego público de 003 
- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises 
Químicas e Biológicas) para prestarem a prova prática em 17 de 
novembro de 2024, conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de 
prova no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefo-
ne (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O 
candidato deverá observar as informações constantes do Edital 
de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados impreteri-
velmente no horário estabelecido.

ATENÇÃO: Não será permitida a entrada de candidato que 
chegar com atraso.

1) LISTA DE PRÉDIOS
0101 - UNESP CAMPUS DE TUPÃ FACULDADE DE CIÊNCIAS 

E ENGENHARIA
Av. Domingos Da Costa Lopes, 780
Jardim Itaipu
Tupã SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
003 - ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE 

ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS)
Nome - Inscrição - Opção - Data - Prédio - Sala - Horário
ALEX ALMEIDA CHEDID - 6229940-9 - 003 - 17/11/2024 - 

0101 - 001 - 08:00
ANGELA DA SILVA RUIZ - 5807104-0 - 003 - 17/11/2024 - 

0101 - 001 - 08:00
ANNE KAROLLINY DE OLIVEIRA CHIQUITO - 6216015-0 - 

003 - 17/11/2024 - 0101 - 001 - 09:30
BRUNA DE AZEVEDO DOS SANTOS - 6147723-0 - 003 - 

17/11/2024 - 0101 - 001 - 09:30
FABIO HENRIQUE RODRIGUES SEIDINGER - 5990037-7 - 

003 - 17/11/2024 - 0101 - 001 - 11:00
JOSIANE TEIXEIRA SILVA - 6235590-2 - 003 - 17/11/2024 - 

0101 - 001 - 11:00
LIGIA BERTI MOZENA - 5841789-3 - 003 - 17/11/2024 - 

0101 - 001 - 13:30
LUCAS FERNANDO SERGIO GUSHIKEN - 6227079-6 - 003 - 

17/11/2024 - 0101 - 001 - 13:30
RENATA CAPISTRANO MOREIRA FURLANI - 6095827-8 - 

003 - 17/11/2024 - 0101 - 001 - 15:00
VICTOR GUILHERME TELINI - 6011076-7 - 003 - 17/11/2024 

- 0101 - 001 - 15:00
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Tupã, 07 de novembro de 2024.
ANA PAULA CRUZ DIAS
Diretora Técnica da
Divisão Técnica Administrativa da
Faculdade de Ciências e Engenharia Câmpus de Tupã

 CAMPUS DE REGISTRO
 EDITAL Nº 71/2024-FCAVR – DTAd/STGP – Convocação
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira CONVOCA, o 
candidato, habilitado no Concurso Público para provimento do 
emprego público de Auxiliar Agropecuário, sob regime da CLT e 
Legislação Complementar, objeto do edital 78/2022 - Faculdade 
de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira, a comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, à Rua Nelson Brihi Badur, 430, Vila Tupi, Registro-SP, 
na Divisão Técnica Administrativa – Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas, para anuência à contratação e apresentação dos 
seguintes documentos originais, acrescidos de suas cópias:

1. Certidão de nascimento ou casamento;
2. RG;
3. CPF e Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 

obtida no site (http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/
atcta/cpf/consultapublica.asp);

4. Comprovação de estar quite com obrigação militar;
5. PIS/PASEP;
6. Certificado/ Diploma de conclusão do Ensino Fundamen-

tal completo ou equivalente;
7. Título de eleitor;
8. Certidão de quitação eleitoral obtida no site (http://www.

tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao.htm);
9. Comprovante de conta bancária (Banco do Brasil), se 

houver;
10. Carteira de Trabalho e Previdência (CTPS);
11. 4 fotos (3x4);
12. Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja com-

provação deverá se dar pela apresentação de:
-Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departa-

mento de Polícia Federal;
-Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

-Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secreta-
ria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos.

OBS: O comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 
dias ou dentro do prazo de validade consignado no documento.

O não comparecimento no prazo acima estabelecido, bem 
como a recusa da contratação ou, se contratado, deixar de 
entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso.

NOME / RG / CLASSIFICAÇÃO.
Tato Antonio de Almeida Souza / 45.703.538-9 SSP/SP/ 5º.
Processo 213/2022-REG/FCAVR
Registro, 06 de novembro de 2024.
Thiago Moreira de Souza
Diretor Técnico de Divisão - DTAd-FCAVR




